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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 20-02/2014 

 

FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Inexigibilidade de licitação, com base no artigo 25, inciso I da Lei 8.666/93.  

 

OBJETO DO CONTRATO:  

Aquisição de atualização do software Alt-N Mdaemon Pro (gerenciador de e-mail).  

 

CONTRATADA:  

Heniq Informática Importação e Exportação Ltda.  

 

VALOR: 

O valor do presente contrato é de R$3.832,37 (três mil oitocentos e trinta e dois reais e 
trinta e sete centavos). 

 

 

Blumenau, 07 de abril de 2014. 

 

 

Vanderlei Paulo de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Blumenau 
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RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

PROCESSO: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 20-02/2014. 

 

OBJETO DO CONTRATO:  

Aquisição de atualização do software Alt-N Mdaemon Pro (gerenciador de e-mail).  

 

CONTRATADA:  

Heniq Informática Importação e Exportação Ltda. 

 

Ratifico a contratação do objeto acima mencionado no valor de R$3.832,37 (três mil 
oitocentos e trinta e dois reais e trinta e sete centavos). 
 

 

Blumenau, 07 de abril de 2014. 

 

 

Vanderlei Paulo de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Blumenau 

 

 


